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LEI COMPLEMENTAR Nº 1. 271 , DE 30 DE JANEIRO DE 2015. 

Altera dispositivos da Lei nº 3.164, de 12101/1994 e da Lei 
Complementar nº 891, de 18/12/2007. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulga a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Ficam acrescidos ao art. 21, da Lei Complementar nº 
891, de 18/12/2007, os seguintes§§ 1° e 2°: 

"§ 1º As aulas e classes atribuldas a docentes contratados em caráter 
efetivo, apôs o inicia da ano letiva, deverão ser oferecidas aos docentes já 
integrantes da quadro do magistério, antes do respectivo ingressa da novo 
docente, nas processos de atribuição de classes e constituição de jornada, 
complementação de jornada e ampliação de jornada, quando for o caso, 
nos termos dispostos neste Estatuto sendo que os docentes contratados 
em caráter efetivo após o inicio do ano, obterão sua titularização com as 
aulas ou classes livres resultantes dos processos acima elencados, para a 
próximo ano letivo." 

''§ 2º. Após o infcio do ano letivo, o servidor ocupante da categoria de 
Professor de Educação Básica Ili, só poderá efetivar sua desistência de 
aulas se houver Professor no quadra de pessoal da Fundação para 
lecionar as aulas ou após admissão de Professor por contratação 
temporária." 

Art. 2º Os Incisos 1, li, Ili, IV V e VI da art. 23, da Lei 
Complementar nº 89112.007, passam a ter a seguinte redação: 

1 - Professor de Educação Básica 1: 28 (vinte e oito) horas semanais de 60 
minutos de trabalho como docente, sendo: 18 horas com alunos + 4 horas 
de trabalho pedagógica Individual + 2 horas de trabalho pedagõgico 
coletivo + 4 horas em local de livre escolha; 

li - Professor de Educação Básica li: 27 (vinte e sete) horas semanais de 
trabalho de 60 minutos, sendo 32 aulas de 50 minutos = 20 horas com 
alunos + 2 horas de trabalho pedagógico coletivo + 5 aulas de trabalho 
pedagógico individual + 5 aulas em local de livre escolha; 

Ili - Professor de Educação Básica Ili: a carga horária será de no máximo 45 
(quarenta e cinco) aulas semanais de trabalho de 50 minutos, conforme 
distribuição na jornada abaixo e atribuição anualmente realizada pela 
Direção da FEG; 
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JORNADA SEMANAL 

CLASSE Com HTPC HTPI 
Local 

(50min.) Livre . 
al1,.1nos ATPC ATPI . , . 

Escolha . . 

45 30 2 5 8 . 
44 29 2 5 8 
42 28 2 5 8 

41 27 2 4 8 

39 26 2 3 8 

38 25 2 3 8 

36 24 2 3 7 

35 23 2 3 7 

33 22 2 3 6 
Professor de Educação Básica Ili 32 21 2 3 6 

30 20 2 3 5 
29 19 2 3 5 

27 18 2 2 5 

1 26 17 2 2 5 

24 16 2 2 4 

23 15 2 2 4 

21 14 2 2 3 

20 13 2 2 1 3 

18 12 2 2 2 

IV - Professor de Educação Especial: 20 (vinte) horas semanais de 60 
minutos de trabalho, sendo 24 de 50 minutos = 16 aulas com alunos + 02 
aulas de trabalho pedagógico coletivo + 02 aulas de trabalho pedagógico 
individual + 04 aulas em local de livre escolha; 

V - Professor de Ensino Profissionalizante: a carga horária será de no 
máximo 45 horas aulas semanais como docente, já incluído no limite da 
jornada semanal o HTPC de 02 aulas se o mesmo executar, conforme 
atribuição anualmente realizada pela Direção da Fundação ou pela 
Direção da entidade em que o Professor es~ver cedido. 

VI - Professor Auxiliar de Educação Básica 1 e li: 20 (vinte) horas semanais 
de 60 minutos de trabalho como auxiliar, sendo: 13 horas com alunos + 7 
horas sem alunos; 

Art. 3° O art. 24 da Lei Complementar nº 89112.007, passa a ter 
a seguinte composição e redação: 

"Art. 24 Para fins desta Lei Complementar, entende-se: 
1 - Hora: 60 (sessenta) minutos; 
11 - Aula: 50 (cinquenta) minutos: 
Ili - Aula nas modalidades EJA, Ensino Médio Noturno e Complementação 

Educacional: 45 (quarenta e cinco) minutos: 
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IV - As horas/aulas de trabalho pedagógico coletivo - HTPC ou ATPC, 
eslabelecidas neste artigo, são destinadas ao trabalho de planejamento, 
preparação de aulas, avaliação do ensino-aprendizagem e à capacitação 
profissional, reuniões pedagógicas, pesquisas, atendimento a pais de 
alunos e demais atividades, em grupo e cumpridas na unidade escolar; 

V - As horas/aulas de trabalho pedagógico indiv"dual - HTPI ou ATPI, 
estabelecidas neste artigo, são destinadas ao trabalho individual de 
planejamento, avaliação do ensino-aprendizagem, à capacitação 
profissional, reuniões pedagógicas, pesquisas, atendimento a pais de 
alunos e demais atividades, a serem cumpridas na unidade escolar; 

VI - As horas/aulas de trabalho em local de livre escolha - HLLE ou ALLE 
devem ser destinadas à preparação das aulas, confecção de materiais 
didáticos, correção . de avaliações e outras atividades previstas no 
Estatuto do Magistério da Fundação e Calendário Escolar. 

§ 1 • As HLLE ou ALLE, por estarem incorporadas à jornada de trabalho 
semanal, portanto remuneradas, devem ser registradas pelo profissional do 
magistério em sistema de apontamento indicado pela Fundação. 

§ 2º A HTPC semanal é composta de duas horas e poderá ser ministrada 
pelos profissionais do Suporte Pedagógico da Fundação indicados pelo Diretor
Técnico, remunerados destacadamente na folha de pagamento mensal, em valor de 
R$ 70,00 (setenta reais) por HTPC executado, valor este a ser corrigido anualmente 
na mesma proporção do aumento geral da categoria. 

Art. 4º O art. 35, da Lei Complementar nº 891/2.007, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art 35 O cargo de Professor de Ensino Profissionalizante e de Suporte 
Pedagógico desta Lei Complementar terão um adicional de 20% do padrão de 
vencimento a titulo de Hora Atividade, independentemente de requerimento, 
destinando-se a Hora Atividade para subsidiar os trabalhos extraclasse, 
reuniões programadas pelas unidades escolares e administrativa e, ainda, na 
participação em eventos oficiais promovidos pelo Município." 

Art. 5° Ficam excluídos os incisos 1, li, Ili, IV e V do art. 36, da 
Lei Complementar nº 891/2.007. 

Art. 6º Fica excluido o Inciso li do caput do art. 37, da Lei 
Complementar nº 89112.007. 

Art. 7° O "caput" e Alinea "a" do art. 45, da Lei Complementar 
nº 891/2.007, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 45 A classificação de servidores ocupantes de cargos e empregos 
públicos municipais de Professor Auxiliar de Educação Básica 1 e li, 
Professor de Educação Básica 1, li e Ili e Professor de Educação 
Espacial, da Fundação, para fins de atribuição de aulas anualmente realizada 
na unidade escolar, far-se-á observando-se a seguinte pontuação:" 

"a) 0,003 ponto por dia da exercicio no cargo/emprego/função de sua 
categoria de Professor, na Fundação Educacional Guaçuana;'' 
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Art. 8' As allneas "b" e "c" do art. 45, da Lei Complementar nº 
89112.007, ficam revogados. 

Art. 9" O art. 11 da Lei n' 3.164, de 1994, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 11 O valor do salário hora/aula pago aos ocupantes dos empregos 
públicos das categorias de Professor de Educação Básica Ili corresponderá a 1,86o/o 
(Um inteiro e o~enta e seis centésimos percentuais) da Referência "E" da Tabela 1 
anexa a esta Lei e o Professor de Ensino Profissionalizante corresponderá a 1, 17% 
(Um inteiro e dezessete centésimos percentuais) da Referência "E" da Tabela 1 
anexa a esta Lei. 

§1°. Aos ocupantes dos empregos públicos de Professor de Ensino 
Profissionalizante poderá lecionar até 45 horas aulas por semana, acrescidas de 
20% de hora atividade, 20% de Gratificação de Nível Universitário, também será 
mantido o pagamento em parcela destacada, de Abono Incorporado pelas Leis 
complementares n• 431, de 26/1212001enº683, de 20/04/2005, incidindo sobre o 
valor do abono incorporado os fndices que forem aplicados para reajuste ou revisão 
do valor do salário hora/aula." 

Art. 1 O Ficam extintos a medida da vacância o emprego público 
de Professor de Ensino Profissionalizante, passando o emprego público para o 
anexo Ili da Lei n• 3.164/1994. 

Art. 11 Ficam criados na Tabela 1 da Lei nº 3.164/94 as 
referências de vencimento "MA" com valor de R$ 1.123,62; "SB" com valor de 
R$ 1.620,90, 'VA" com valor de R$ 1.913,24 e "ZA" com valor de R$ 2.153,20. 

Art. 12 Aos ocupantes dos empregos públicos de Professor 
Auxiliar de Educação Básica 1 e li os valores correspondentes a 20% da Gratificação 
de Nível Univers~ário de que trata a Lei nº 3.164/1994, fica incorporado ao novo 
valor de Referência "MA" conforme Tabela 1 da Lei nº 3.164/1994. 

Art. 13 Aos ocupantes dos empregos públicos de Professor de 
Educação Básica 1 os valores correspondentes a 20º/o da Hora Atividade, 20% da 
Gratificação de Nlvel Universitário de que trata a Lei n• 3.164/1994 e a nova jornada 
de trabalho de 140 horas mensais, fica incorporado ao novo valor de Referência "ZA" 
conforme Tabela 1 da Lei 3.164/1994. 

Art. 14 Aos ocupantes dos empregos públicos de Professor de 
Educação Especial os valores correspondentes a 20% da Hora Atividade, 20% da 
Gratificação de Nlvel Universitário de que trata a Lei nº 3.164/1994, fica incorporado 
ao novo valor de Referência "SB" conforme Tabela 1 da Lei 3.164/1994. 

Art. 15 Aos ocupantes dos empregos públicos de Professor de 
Educação Básica Ili os valores correspondentes a 20% da Hora Atividade, 20% da 
Gratificação de Nível Universitário de que trata a Lei nº 3.164/1994 e o abono 
incorporado de que traia o artigo 5° da Lei Complementar nº 892/2007 ficam 
incorporados ao novo valor de 1,86% da Referência "E" da Tabela 1 da Lei nº 
3.164/1994. 
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Ar!. 16 Ficam alterados e ou criados no Anexo 1 - Empregos 
Públicos do Magistério da FEG, da Lei nº 3.164, de 12 de janeiro de 1994, os 
seguintes empregos: 

ANEX0.1- EMPREGOS PÚBLICOS DO MAGISTÉRIO DA FEG 
e1 n • ' e e ane1ro e L' º3164d 12d. d 1994 • 

ORO. EMPREGO 
N"OE REF. GRUPO OCUPACIONAL CARGA ATRIBUIÇ ES 

CARGOS VENCTO HORA.RIA PRINCIPAIS 

01 PROF. AUXILIAR DE 16 MA Educaçao 100 EDUC. BASICA 1 E 11 

02 
PROF. DE EDUCAÇ O 
BASICA 1 16 ZA Educação 140 

03 PROF. DE EDUCAÇÃO 22 VA Educação 135 Vide Perfil BASICA li 
Anexo 

04 PROF. EDUCAÇÃO 77 1.86% Educação 
Hora/ 

BASICA 111 aula da "E" 

05 
PROF. EDUCAC o 04 Educaçao 100 ESPECIAL SB 

Ar!, 17 Fica alterado o Anexo IV - Cargos de Provimento em 
Comissão da FEG, da Lei nº 3.164, de 12 de janeiro de 1994, na seguinte 
conformidade: 

ANEXO IV - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA FEG 
e1 n • ' e e ane1ro e • L. º3164 d 12d .. d 1994 • 

ORO. CARGO N' DE REF. GRUPO OCUPACIONAL CARGA 
CARGOS VENCTO HORA.RIA 

03 VICE-DIRETOR T CNICO 01 CF-1 Em comissão 200 

Ar!. 18 As despesas com a execução desta Lei Complementar 
correm à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Art 19 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mogi Guaçu, 30 de Janeiro de 2015. "Ano 137° da Fundação 
do Município, em 09 de Abril de 1877". 

BRUNO 
CHEFE DE 

..· 
AVEANHA 

ITO 

licação data supra. 

IDA 
EFEITO 
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PERFIS DE EMPREGOS PÜBLICOS DA FEG 

DENOMINAÇÃO DO EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÃSICA 1 e li. 
CBO: 3341-1"'0~ 
~$,Ç.91,:Aft.Zi\Q.~ 
Grau de lnstruçllo Mlnima: Magisténo ou Curso Normal em Nlvel Médio e/ou cursando Graduação 
com Licenciatura Plena em Pedagogia com Habilitação para a docência na educação infantil e/ou os 
cinco pnmeiros anos do Ensino Básico. 
~TRIBU!Ç~'§ffil!MA~ASi. Presta assistência aos professores na execução de atividades didático
pedagógicas junto a Educação lnfanlil e as primeiras séries iniciais da educar;ão bàsica na Escola 
"Professor Cid Chiarelli", também auxiliando alunos com necessidades especiais, dentro e fora da sala 
de aula, conforme orientações recebidas da equipe gestora e sob supervisão das áreas pedagógicas 
e administrativas da Direção da Escola. 
PE.~é~IÇ.i;Ol~!i!A~!IA!>),l Auxilia professores na organização e desenvolvimenlo das atividades, 
dentro e fora da escola, substrtui professores nas faltas e licenças. acompanha e auxilia os professores 
nas atividades recreativas e trabalhos educacionais dentro ou fora da sala de aula, outras atividades 
relacionadas com o ensino que lhe for solicitada pela Direçao. 
UORNADA'DE 1 RAJUROi , __ , .......... ~ .~-····-•"'''•"·=•-""" 
Trabalha em ambientes abertos e fechados, em períodos diurnos, com jornada definida em contrato de 
trabalho e legislação e, a qualquer tempo e pela demanda do serviço, lotado em local indicado pela 

Fundação. """"'' """"'"" ... 
~lJ.e~mQ.Bi;_Ç§!QA: 
Direçil? da Escola "Professor Cid Chiarelli" mantida pela FEG. 
~QLUÇA,,El,JJ!_ÇIÇI. 
Carreira de cargos e salários descrita no Estatuto do Magistério da Fundação. 
~N~@~ 
Opcional e com coparticipação para Vale-transporte Urbano, Cesta-básica, Plano de Assistência 
Médica, Plano de Assistência Odontológica. 
IPENTlFlm!P:fiifiÇlQ~g; 
Uso de crachá de identificação funcional, de modo visivel, para o acesso e permanência no local de 
trabalho. 
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DENOMINAÇÃO DO EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1 
CBO: 2311-05 
ESCQi:ÁRltÃ~ 
Grau de Instrução Mínima: Ensino Superior Completo - Curso Graduação com Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Curso Nonmal Superior ambos com habilitação para docência de Pré-Escola (Educação 
Infantil), Pós- Graduaçao ou equivalente; ou Habilitaçao para o Magistério ou Nonmal em Nlvel Médio 
com Habi11taçao docência de Pré-Escola (Educação Infantil), mais Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
equivalente. 
~!RIBQ_]Ç,"[i;t,™._Mi 
Organiza e promove atividades educativas em pré-escolas ou estabelecimentos similares, levando as 
crianças a se exprimirem através de desenhos, pintura, conversação, canto ou por outros meios e 
ajudando-as nestas atividades, para desenvolver tisica, mental, emotiva e socialmente. 
llESCitiÇAqpS'l'AfJjA~A? 
Promovem educaçãc e a relaçao ensino-aprendizagem de crianças; cuidam de alunos; planejam a 
prática educacional e avaliam as práticas pedagógicas. Organizam atividades; pesquisam; interagem 
com a familia e a comunidade e realizam tarefas administrativas. Cuidam e educam crianças de 4 a 5 
anos na Escola "Professor Cid Chiarelli", procedem, orientam e auxiliam as crianças no que se refere a 
higiene pessoal. Auxiliam as crianças na alimentação. Promovem horário para repouso. Garantem a 
segurança das crianças na instituição. Observam a saúde e o bem-estar das crianças, prestando os 
primeiros socorros. Comunicam aos pais os acontecimentos relevantes do dia. Levam ao conhecimento 
da Direção qualquer incidente ou dificuldade ocollidas. Mantem a disciplina das crianças sob sua 
responsabilidade. Apuram a frequência diària das crianças. Respeitam as épocas do desenvolvimento 
infantil. Planejam e executam o trabalho docente. Realizam atividades lúdicas e pedagógicas que 
favoreçam as aprendizagens infantis. Organizam registros de observações das crianças. Acompanham 
e avaliam sistematicamente o processo educacional. Participam de atividades extraclasse, de reuniões 
pedagógicas e administrativas. Ccntribuem para o aprimoramento da qualidade do ensino. Mantém 
sigilo necessário sobre ocorrências envolvendo servidores e alunos, discorrendo ao superior quando 
tomar conhecimento dos mesmos; atende à legislação sobre a Educação, do ECA-Estatuto da Criança 
e do Adolescente e de Segurança e Higiene do Trabalho. 
!lõRNAlíA'DE fRAí!AtHõ: '----- _____ ,_ -,~l ., ~"~~--"-'---<--~ •. 

Trabalha em ambientes fechados, em perlodos diurnos, com jornada definida em contrato de trabalho e 
legislação e, à qualquer tempo e pela demanda do serviço, lotado em local indicado pela Fundação. 
su~ERVIMõ"W.ltQtl)A: 
Sobre alunos. 
SUl'ERVISA7D~RE=c=ã!l=íüA.1 
'-·-- •' -- -· -- •---~-~~~e= ,,-_ . ., 

Direção da Escola "Professor Cid Chiarelli" mantida pela FEG . 
. EVOLU~F.Qi!\tíQ!!Ao. 
Carreira de cargos e salários descrita no Estatuto do Magistério da Fundação. 
BENEFh::iOSi ,._ ·-·- -- ----~----

Opcional e com coparticipação para Vale-transporte Urbano, Cesta-bàsica, Plano de Assistência 
Médica, Plano de Assistência Odontológica. 
IDENt1J:lcA"10 J!üNCiONAL': 
<. --- - - - ' _____ __:_~~, -- _,,,.,. "'"""''"·''-' --

Uso de craché de identificação funcional, de modo visível, para o acesso e penmanência no local de 
trabalho. 
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DENOMINAÇÃO DO EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA li 
CBO: 2311-05 
~SCo!!J\!~i;:!Q) 
Grau de Instrução Mlnima: Ensina Superior Completa - Cursa de Graduação com Licenciatura Plena 
em Pedagogia ou Cursa Nannal Superior com Habilitação para a docência nas primeira séries da 
Ensina Fundamental, Pós-Graduação ou equivalente; ou Habilitação para a Magistério ou Nonnal em 
Nível Médio com Habilitação para a docência nas séries iniciais da Ensina Fundamental, mais 
Licenciatura Plena em Pedagogia ou equivalente. 
~fíERíf:HêOO L~- --'" ~~-OL~ 

Nao exigida r se tratar de escalaridade de nlvel superior e carga de serviços públicas. 

~-çn1:1 •.. 1 . --=""' · 
Técnicas de daaêncià em educação básica. 
iWlillDADÊS~ ·- ---- ---- --·-- . ~-' 
Desenvolver pessoas 
AtitUDESi '--··-----·--· 
FLEXIBILIDADE 
Ser capaz de adaptar-se às mudanças organizacionais e aceitar novas ideias e implementar novas 
maneiras de fazer as coisas. · 
PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO 
Ser hàbil em gerenciar a tempo e alcançar objetivos. 
CRIATIVIDADE 
Autonomia e criatividade para novos pmjetos, pmgramas, captação e aplicação de metodologias 
campatlveis ao planejamento e execução de serviços educacionais em salas de aulas. 
IURíé1í""õE5P'kiNCiP'l'1 1 •-- --- -- r:t_, -·=·~~i~J,, 
Ministrar aulas no Ensino Fundamental de 1º ao 5º anos. Organizar e promover atividades pedagógicas 
planejadas, para classes de Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental propiciando 
aprendizagens significativas para os alunos. Elaborar programa e planos de trabalho no que for de sua 
competência. Seguir a proposta polítiCD-jledagógica da Escala "Professor Cid Chiarelli", integrando-se 
à ação pedagógica como co-participe na elaboração e execução do mesmo. Acompanhar e avaliar o 
desenvolvimento do pmcesso pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes notas e/ou, conceilos e 
avaliações descrilivas nos prazos fixadas, bem como relatórios de apmveilamento, quando solicitado. 
Pmmover aulas e trabalhos de recuperação paralela com os alunos que apresentem necessidade de 
atenção especifica. Participar ativamente das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de 
classe, cursos de capacitação. Realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitadas. Participar 
ativamente da processo de integração da escola - família - comunidade. Observar e registrar o 
pmcessa de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente cama em grupo com o objetiva de 
acompanhar a processo de aprendizagem. Participar integralmente das perlodos ded.icados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento pmfissional e às comemorações clvicas relacionadas 
ao calendário. Realizar outras atividades correlatas com a função. ContTibuem para a aprimoramento 
da qualidade do ensina. Mantém sigilo neoessàrio sobre ocamências envolvendo servidores e alunas, 
discorrendo ao superior quando tomar conhecimento dos mesmos; atende à legislação sobre a 
Educação, do ECA-Estatuto da Criança e do Adolescente e de Segurança e Higiene do Trabalho. 
~é>RNADA'.D~íT@,HOi 
Trabalha em ambientes fechados, em periodos diurnos, com jornada definida em contrato de trabalho e 
legislação e, à qualquer tempo e pela demanda do serviço, lotado em local indicado pela Fundação . 
. ~llP.t=~~.!Uf~.!ii:l~1 
Sobre alunos. 
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~ERVISÃO'RECllBlbA1 
' • •' ' ,,_. -•".••·-.O·=-·K•">~._,,; 

Direção da Escola "Professor Cid Chiarelli" mantida pela FEG. 
~~Ü:@~Elít!ÇIQ!!Af,'\ 
Carreira de cargos e salanos descrila no Eslaluto do Magisténo da Fundação. 
!!ENEFIÇJjl!j 
Opcional e com coparticipação para Vale-transporte Urbano, Cesta-básica, Plano de Assistência 
Médica, Plano de Assistência Odonlológica. 
1oe.itíFlCÃ,-eA9 !.1.!NÇIQNÃ{.~ 
Uso de crachá de identificação funcional, de modo vislvel, para o acesso e permanência no local de 
trabalho. 
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DENOMINAÇÃO DO EMPREGO P0BLICO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
CBO: 2392-20 
ESClfT Rt):ARJ' .. __ , ___ l:AB .. ,._Ç_,,,,., 
Grau de Instrução Mínima: Ensino Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia ou Nonnal 
Superior, ambos com Habilitação/Especialização em Educação Especial. 
El!frém"'··· ·-·~ .. ~ __ ,.,NÇ!~, 
N~~ exigida po~se tratar de escolaridade de nivel supenor e cargo de serviços publicas. 
CONHECIMENTOS: 
'- - ' - --------- -- -~-- - , 

Ter como pnncipio a Educação Inclusiva, partindo do pressuposto de que todos os alunos lêm direito 
de estar juntos, convivendo e aprendendo. Estar atento às possibilidades de acesso, tanto físico como 
de comunicação, a partir do conhecimento dos recursos necessários e disponíveis, o que pennite o 
desenvolvimento pleno do humano. Aliado a isso, coloca-se a questão didática, pois o professor 
especializado deve ter a clareza das caracterlsticas proprias de seu trabalho, que não pode avançar 
sobre aquele da sala comum. Guarda-se, assim, uma relação dialélica enlre o professor da sala 
comum e o professor especializado, devendo ser proprio deste ultimo a compeléncia para trabalhar 
com o aluno as questões relativas às dificuldades geradas pela deficiência. Não pode ser esquecida, 
também, a amplitude do olhar que o professor especializado deve ler em relação a seus colegas da 
sala comum, à equipe escolar como um todo e à comunidade, principalmenle, à família do aluno. 
Enfim, a percepção das continuas mudanças sociais que foram se concretizando ao longo do tempo, 
tendo como referência a queslão da diversidade. O conhecimenlo da evolução das politicas publicas, 
refletidas na legislação atu~I. principalmente no que se refere ao Brasil e ao estado de São Paulo. 
HAilii.:n~!º~§.~ 
Desenvolver pessoas 
l\'tJTUDESl 
' - ------ -~--·~ 

FLEXIBILIDADE 
Ser capaz de adaptar-se às mudanças organizacionais e aceitar novas ideias e implementar novas 
maneiras de fazer as coisas. 
PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO 
Ser hábil em gerenciar o tempo e alcançar objetivos. 
CRIATIVIDADE 
Aulonomia e criatividade para novos projetos, programas, captação e aplicação de melodologias 
compatíveis ao ~aneamento e execução de serviços educacionais em salas de aulas. 
~IBMtiõE~_,..R!!l · - I 
Demonstrar conhecimento dos aspeclos hislóricos da relação da sociedade com as deficiências e com 
a pessoa P.N.E .. Conhecer as várias tendências de abordagem teórica da educação em relação às 
pessoas que apresentam necessidades educacionais especiais. Ser capaz de produzir e selecionar 
material didático com vistas ao trabalho pedagógico. Dominar noções dos aspectos fisiológicos e 
clinicas das deficiências. Identificar as necessidades educacionais de cada aluno por meio de avaliação 
pedagógica. Elaborar Plano de Atendimento no Serviço de Apoio Pedagógico Especializado - SAPE, 
visando inlervenção pedagógica nas ãreas do desenvolvimento global e encaminhamentos 
educacionais necessários. Desenvolver com os alunos matriculados em classes comuns atividades 
escolares complementares, submetendo-as a flexibilizações, promovendo adaptações de acesso ao 
currlculo e recursos específicos necessários. Conhecer os indicadores que definam a evolução do 
aluno em relação ao domlnio dos conteúdos cuniculares e elaborar os registros adequados. Interagir 
com seus pares, com a equipe escolar como um todo, com a família e com a comunidade, favorecendo 
a compreensão das caracterlsticas das deficiências. Utilizar-se das diversas contribuições culturais 
para facilitar aos alunos sua compreensão e inserçao no mundo. Habilidades do professor de 
Educação Especial - Deficiência Física Identificar os vários aspectos de como se apresentam a / 
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deficiência e decidir sobre os recursos pedagógicos a serem utilizados. Conhecer os Recursos de 
Comunicação Alternativa. Conhecer Recursos de Acessibilidade ao Computador. Reconhecer e 
identificar materiais pedagógicos: engrossadores de lápisi plano inclinado~ tesouras adaptadas! entre 
outros. ldentiflcar formas adequadas de acompanhamento do uso dos recursos alternativos em sala de 
aula comum. Deficiência Auditiva - Identificar aspectos curturais próprios da comunidade surda. 
Dominar a metodologia de ensino da llngua Portuguesa para Surdos. Dominar a metodologia do 
ensino da Llngua Brasileira de Sinais - LIBRAS. Dominar o ensino com LIBRAS. 
Reconhecer e identificar materiais didãticos e pedagógicos com base na pedagogia visual e na 
LlBRASI entre outros. Deficiência Visual - Dominar o ensino do Sistema Brail1e. Demonstrar o domlnio 
de conhecimentos sobre orientação e mobilidade e sobre atividades da vida autônoma. Dominar 
conhecimentos para uso de ferramentas de comunicação: sintetizadores de voz para ler e escrever por 
meio de computador. Dominar a técnica de Soroban. ldentificar material didático adaptado e adequado. 
de acordo com a necessidade gerada pela deficiêncla {visão subnormal ou cegue1ra). Deficiência 
Intelectual 
Identificar e ser capaz de avaliar a necessidade de elaboração de Adaptação Curricular. Diante de 
situações de diagnóstico, ser capaz de avaliar a necessidade de Currículo Natural Funcionat para a 
vida prática, e habilidades acadêmicas funcionais. Identificar materiais didáticos facilitadores da 
aprendizagem como alternativas de se atingir o mesmo objetivo proposto para sala do ensino comum~ 
levando em conta os Hmites impostos pela deficiência. Identificar habilidades básicas de autoges1ão e 
especificas visando o mercado de trabalho. Reconhecer situações de favorecimento da autonomia do 
educando P.N.E. inte,ectual. Mantém sigilo necessário sobre ocorrências envolvendo servidores e 
alunos, drscorrendo ao superior quando tomar conhecimento dos mesmos; atende à legis,ação sobre a 
Educação, do ECA-Estatuto da Criança e do Adolescente e de Segurança e Higiene do Trabalho. 
ÜORNADA1 DÊlfRAIAtHD]; ' --- -· ·----· ----~·- ,_l ..... -.~ .. -· ---~ . . . . ~ . . ' . . .... .. . . .. 

Trabalha em ambientes fechados! em periodos diurnos, com jornada definida em contrato de trabalho e 
legislé!Ção el à qua1quer tempo e pela demanda do serviço, lotado em local indicado pela Fundação. 
IYP~~~[gtl!Ç1Q!l . 
Sabre alunos especiais. 
Sü~ERVISib RECEBÍDÃ': 
- · ~ •• t . -- • --- - - ··--::. •• e...:.- - ........... -- .-~ .. ... _ .. _- _ ;~ ~ 

Direção da Escola "Professor Cid Chiarellt mantida pela FEG. 
EVoLu-· -ÃOrf.üNCIONAL; .. , ..... ·-- ... ç·'- --. •.-l! .. ~.- ., ... .,. _ ·· ~--- -
Carreira de cargos e salários descrita no Estatuto do Magistério da Fundação. 
iENEFlCIOS~ 
~. ·-· :.. ..:.. : ::..f ~ - - :..•...:... __ __ l " ~ :..! • .:.......:L...: 

Opcional e com coparticipação para Vale-transporte Urbano, Cesta-bãsical Plano de Assis1ência 
Médica, Plano de Assistência Odontológica. 
lp_E~J:í~~~~~ 
Uso de crachá de identificação funcionai. de modo visivet, para o acesso e permanência no 'oca1 de 
trabalho. 
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DENOMINAÇÃO DO EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA Ili - (Arte), 
(Biologia), (Ciências), (Educação Fisical. !Espanhol!. (Flsica), (Filosofia), (Geografia), (História), 
(Inglês), (Matemãtica), (Português), (Pslcol0Qia1 (Químíca1 (Sociologia) e EJA - ENSINO DE 
JOVENS E ADULTOS (5' ao 9'ano). 
CBO: Arte 2313-10, Biologia 2321-10, Ciências 2313-05, Educaçao Física 2313-15, Espanhol 2346-20, 
Flsica 2321-30, Filosofia 2321-25, Geografia 2313-20, Hislória 2313-25, Inglês, 2346-16, Matemática, 
23_13-40, Fa'!lJaA~'2346-24, Psicologia 2321-60, Química 2321-65, Sociologia 2321·70, EJA 2312-05. 
ESCO!!ÃRIZA i 
e __ ,_• -~'--- -·- ~-'-· ,~., __ 

Grau de Instrução Mlnlma: Ensino Superior Completo com licenciatura plena ou habilitaçao para a 
docência na especialidade em'. 
Arte, Biologia, Ciências, Flsica, Filosofia, Geografia, História, Língua Espanhola; Llngua Portuguesa; 
Lingua Inglesa; Matemàtica; Psicologia, Química e Sociologia; 
Educação Flsica além da escolarização exigida como pré-requisito, também é necessário o registro no 
Sistema CONFEF/CREFs. 
~.!fillRil~i:.~1. 
Não exigida ar se tratar de habilitação superior 

~~ª 
Técnicas de docência em educação básica elou ensino médio de acordo com a disciplina especifica do 
cargo. 
HÃBILIDADES: ·-- ·- - - ----~ ---
Desenvolver pessoas 
ATITUDESl . -- -~-- -- ,_ ---
FLEXIBILIDADE 
Ser capaz de adaptar-se às mudanças organizacionais e aceitar novas ideias e implementar novas 
maneiras de fazer as coisas. 
PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO 
Ser hábil em gerenciara tempo e alcançar objetivos. 
CRIATIVIDADE 
Autonomia e criatividade para novos projetos, programas, captação e aplicação de metodologias 
compatíveis ao planejamento e execução de serviços educacionais em salas de aulas. 
ii.tR;tá:UlÇ():ES !'!!Ne-i'1~1s: 
Ministram aulas, cursos e seminários e realizam pesquisas nas áreas de lingulstica e literatura; 
orientam alunos; realizam atividades pedagógico-criativo; produção do conhecimento na área', divulgam 
conhecimentos cientificas', prestam assessoria e consultoria aos superiores', cumprem a ordem de 
serviço emitida pelos superiores quanto ao local onde devera laborar e sobre diretrizes das tarefas a 
serem desenvolvidas; atendem aos pais de alunos, servidores da educação na unidade escolar e 
direção de escola; cumprem o calendário escolar emitido pela Escola "Professor Cid Chiarelli", bem 
como ordens na participação de eventos clvicos, culturais e de lazer, quer pessoal e/ou com a classe; 
prepara e desenvolve o plano de aulas curriculares/disciplinares para estudos junto aos alunos; 
responsabiliza-se pelos eventos durante e dentro da sala de aula em sua jornada de trabalho; mantém 
sigilo necessãrio sobre ocorrências envolvendo servidores e alunos, discorrendo ao superior quando 
tomar conhecimento dos mesmos" atende à legislação sobre a Educação, do ECA-Estatuto da Criança 
e d~o Adolescente e de Segurança e Higiene do Trabalho. 
~t>AAADA'1!~1TlfAJllÇfil'.!1 
Trabalha em ambientes fechados, em períodos diurnos e ou noturnos, com jornada definida em 
contrato de trabalho e legislação e, à qualquer tempo e pela demanda do serviço, lotado em local 
indicado pela Fundação. 
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~Y!'JBV!~Q'.Ji&am!!>Aí 
Sobre alunos de sua sala de aula. 
[úi'~~õM9~il1P.~ 
Direção da Escola "Professor Cid Chiarelli" mantida pela FEG. 
!E\IQL.l.!Ç!9.11!~~Q~l,.j 
Carreira de cargos e salártos descrtta no Estatuto do Magistério da Fundação. 
~E.tlgeJ~!Q~ 
Opcional e com coparticipaçao para Vale-transporte Urbano, Cesta-básica, Plano de Assistência 
Médica, Plano de Assistência Odontológica. 
!Ol!NTtf!CAC!J~!!!H!:lt:l.!!A.tl 
Uso de crachá de identificaçao funcional, de modo visível, para o acesso e peonanência no local de 
trabalho. 


